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OFÍCIO Nº 001/2023 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Itabi/SE 

 

Ref.: 18. RECURSOS (art. 40, XV, Lei nº 8.666/93) 

 

 

A LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.174.980/0001-63, 

participou do certame em epígrafe. 

Com fulcro na alínea “b”, do inciso I, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, e análise dos 

fatos, vem tempestivamente interpor sobre a decisão dessa CPL - Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Itabi/SE, no que diz segundo a 1ª Ata do dia 11 de outubro de 2023, 

referente a TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI-SE, 

onde inabilita a participante recorrente. 

 

 

Declinam-se os motivos do inconformismo no articulado a seguir: 

 

 

I – DOS FATOS 

 

A recorrente tendo interesse em participar do certame, adquiriu o Edital e apresentou na 

data marcada, os envelopes solicitados. 

 

Aberto o envelope da habilitação, a sessão foi de modo à fase de análise da 

documentação. 

 

Nesta sessão foi informado, através da ATA DE REUNIÃO para este certame, em seu 

parecer técnico, conforme o seguinte: 

 

“A empresa LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, apresentou certidão de 
falência emitida com data de 02/10/2023 onde que a certidão de falência antiga só foi 
disponibilizada no site https://www.tse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-judicial até a 
data de 22/08/2023.” 
“Diante do questionamento a comissão de licitação achou por bem consultar o site do 
TJSE, o qual foi verificado que a certidão apresentada diverge do que determina a 
Portaria Nº 73/2023 GP1 de 23 de agosto de 2023, ficando assim a empresa inabilitada 
do certame.”. 
 

Tal assertiva encontra-se despida da fundamentação legal, e a aludida inabilitação 

afigura-se como ato nitidamente equivocado, como a frente ficará demonstrado. 

 

  

 

 

 

https://www.tse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-judicial
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II – DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

A decisão sob comento deverá ser reformada, por que: 

 

A documentação apresentada pela LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA foi 

entregue com princípios de legalidade, embasada no que diz o texto da norma editalícia, visto 

que em atendimento ao item 8.5.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou através da Internet..., e afins, e em todas 

as laudas, suas exigências foram seguidas à risca.  

 

Ocorre que na citação e o julgamento do ato, constantes na ata supracitada, existe 

coerência parcial. A simples consulta e extração do documento foram realizadas de forma 

correta, porém a apresentação do documento se mostrou obsoleta, onde tal incidente 

processou-se por inconsistência na plataforma do órgão expedidor. Fato que foi reparado e 

ratificado posteriormente após solicitação ao mesmo, como é transparecido a seguir: 

 

Data da emissão (02/10/2023) e registro de número da certidão (0003612438) 
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Data da solicitação de esclarecimentos do órgão expedidor (17/10/2023) 

 
 
 
Resposta à solicitação de esclarecimentos do órgão expedidor e validação da certidão 

emitida 
 

 
 
 
 
Posto isto, demonstra-se claramente a boa fé e idoneidade das informações 

anteriormente explanadas, permitindo-se dar, normalmente, continuidade ao processo 
licitatório. 
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Porém, diante do rigor dos esclarecimentos e em deferência aos concorrentes envolvidos 
no certame, solicitamos por parte da CPL ato diligente para tal consulta à entidade emissora, 
conforme optação elencada no disposto do referido edital. 

 
Lê-se: 
 
“10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover 
quaisquer diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação 
necessária à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de 
documentos, ou informações que deveriam constar, originariamente, das 
respectivas propostas, em conformidade com o art. 43, §3º da Lei nº. 8.666/93.” 

 
 

Em resumo, vimos por meio destes, respeitosamente demonstrar que as informações 

citadas para esta comissão foram originadas e interpretadas de forma equivocada, embora 

posteriormente ratificadas, constatando-se que a citação e decisão para a inabilitação da 

empresa LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, não tem fundamentação legal nesta 

sessão. 

 

III – DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, e em atendimento aos princípios de legalidade, requer-se o 

provimento do presente recurso, com efeito para: 

 

Solicitamos esclarecimentos ou reconsiderar a decisão tomada, ponderando que a 

LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA atendeu rigorosamente todas as exigências 

do EDITAL, estando em condições de ser considerada habilitada no certame. 

 

 

Devidamente amparada nas razões recursais, requer-se que a CPL - Comissão 

Permanente de Licitações do Município de Itabi/Sergipe reconsidere sua decisão, e na hipótese 

não esperada disso não ocorrer, faça este subir a autoridade superior, em consonância com o 

§ 4º do artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Nestes termos 

P. Deferimento 

 

Aracaju, 20 de Outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

 

__________________________________________________ 

LD CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA  

LEONARDO LUIZ OLIVEIRA DAMAZIO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

R.G.: 1.451.110 SSP/SE 
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